ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FARMACÊUTICOS MAGISTRAIS

ANFARMAG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente ficam convocados, na forma do art. 33 do Estatuto, todos os associados desta entidade, em dia com suas obrigações financeiras e estatutárias, para se reunirem em Assembléia Geral que se realizará na sede da ANFARMAG-MG, à Avenida do Contorno n. 2646, sala 1104, em Belo Horizonte, MG, no dia 24 de agosto de 2001, às 08:00 (oito) horas em primeira convocação com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto; em segunda convocação, às 09:00 (nove) horas, com a presença de no mínimo metade desses associados; e em terceira convocação às 09:30 (nove horas e trinta minutos), com qualquer número, para apreciação da proposta de alteração do Estatuto formulada pela Diretoria Nacional e aprovada em reunião de 20 de julho de 2001 pelo colegiado a que se refere o art. 55 do mesmo Estatuto, proposta que adiante é transcrita na íntegra:

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ANFARMAG

Art. 1º - A alínea “d” do art. 36 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36 .........................................................................................................

d) emitir pareceres escritos, para serem submetidos à Assembléia: I – acerca do balanço encerrado no final de cada exercício, nos 30 (trinta) dias que se seguirem à apresentação final desse balanço pela Contabilidade; e II – acerca do balancete referente ao período final da gestão de cada Diretoria, nos 90 (noventa) dias seguintes ao término do respectivo mandato.

Art. 2º - O “caput” e os  incisos I, II e IV do art. 53 passam a ter a seguinte redação:

Art. 53 – A ANFARMAG poderá conceder títulos de Farmacêutico Especialista em Manipulação Magistral Alopata.  A concessão de Título de Especialista obedecerá a normas e critérios estabelecidos, com aprovação da Diretoria Nacional, pela Comissão de Título de Especialista, a ser por ela nomeada, para cada edição do título, observados os seguintes princípios:

I -  As provas para obtenção do título serão realizadas pelo menos a cada dois anos, obrigando-se a ANFARMAG a expedir, com antecedência razoável, edital, com cópia a todos os seus associados, informando-os das normas, critérios e locais do exame e da concessão.

II – Os candidatos ao título de especialista deverão se submeter a uma prova, ser sócios efetivos da ANFARMAG há pelo menos seis meses na data da realização dessa prova, e estar em dia com suas obrigações financeiras e estatutárias.

III .................................................................................................................

IV – As provas serão realizadas nos locais previamente definidos pela Comissão de Título de Especialista.

Art. 3º - Os incisos I, II e III do art. 54 passam a ter a seguinte redação:

Art. 54 .........................................................................................................

I – A primeira prova será realizada em 2002. 
II – A Comissão de Título de Especialista será constituída de 5 (cinco) membros, sendo um deles professor universitário, com notório saber nas áreas farmacêuticas.  Os demais membros serão detentores de título de especialista concedido pela ANFARMAG e terão no mínimo 6 (seis) anos de experiência comprovada em farmácia magistral de manipulação alopata.  Um dos membros da Comissão, que integre a Diretoria da Anfarmag Nacional, será o seu Coordenador.

III – Caberá à Comissão de Título de Especialista traçar, com aprovação da Diretoria, o conteúdo programático para a prova, como também os critérios para o desenvolvimento dos trabalhos, observado o art. 53 deste Estatuto e o que a respeito dispuser o Regimento Interno.
Art. 4º  - O art. 55 do Estatuto passa a ter a seguinte redação:

Art. 55 – Este Estatuto só poderá ser reformado, no todo ou em parte, por Assembléia Geral convocada “ad hoc”, com a presença, em primeira convocação, de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios em gozo dos seus direitos; de no mínimo metade desses sócios em segunda convocação, feita uma hora após a primeira; e com qualquer número em terceira convocação, feita trinta minutos após a segunda.  Não será submetida à Assembléia nenhuma proposta de alteração estatutária que não conte com a prévia aprovação, manifestada por escrito, de pelo menos 50% dos integrantes do Conselho de Ex-Presidentes, 50% dos membros da Diretoria Nacional e 50% dos Presidentes em exercício das Diretorias Regionais, considerando-se que concordam com a proposta os que não se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do seu recebimento, comprovado por A. R. ou por outro meio idôneo. Excetuam-se as propostas que sejam subscritas no mínimo por 20% (vinte por cento) dos associados com direito a voto, as quais serão submetidas à Assembléia independentemente dessa prévia aprovação.



O presente edital será afixado na sede da ANFARMAG Nacional, sendo expedida cópia aos associados por mala direta ou por meios eletrônicos, com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, tudo nos termos do art. 33 do Estatuto.

  São Paulo, 20 de julho de 2001







                _________________________

                                                                                                  -Presidente- 

